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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA
ESPÍRITO SANTO 
27.104.363/0001-23
DECRETO  Nº 0001578/2021 
Data 20/10/2021 

Art. 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

50.000,00

MANUTENCAO DA PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100100031901300000

040001.0412200022.0090000060

TOTAL: 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Espírito Santo, ITARANA, 20 outubro de 2021

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

O Prefeito Municipal de ITARANA, no Estado do Espírito Santo, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0001372/2021,
DECRETA::

Art. 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2021 a importância de R$ 0,00   (zero), nas seguintes dotações:

 DECRETO 0001578/2021

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA

IMPRESSÃO: Zenia Lorena Rizzi

Protocolo 743074

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Sexta-feira, 5 de Novembro de 2021 às 20:57:50 Código de Autenticação: d7e5af8c


